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PARECER Nº 38/2026/SESACRE-NUCAE/SESACRE-DIVAIN/SESACRE-DEPIS/SESACRE-
DEPEP/SESACRE-DIGSUS

PROCESSO Nº 0019.015125.00121/2025-52

PARECER TÉCNICO

Pregão Eletrônico SRP nº 624/2025

Processo Administrativo: 0019.015125.00121/2025-52

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para atender as Regionais de Saúde (Baixo
Acre/Purus, Alto Acre e Juruá/Tarauacá - Envira), no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Acre –
SESACRE. ​

Data da análise: 22 de junho de 2026.

Parecerista: Greicywanny Lourenço Maia

 

Considerando as atribuições e responsabilidades estabelecidas pela Portaria Nº 332, de 18 de julho
de 2023, no Diário Oficial Nº 13.577 de 20/07/2023- Caderno Único, no qual institui a Comissão de Pareceristas
Técnicos e define a Área Técnica de Equipamentos Médicos e Hospitalares no Inciso I do Artigo 2° e mediante o
exposto no processo virtual e documentos digitalizados, disponível no Sistema Eletrônico de Informação, no
Processo Administrativo: 0019.015125.00121/2025-52 - Pregão Eletrônico SRP nº 624/2025 - ComprasGov nº
90624/2025 com pedido para análise e emissão de Parecer Técnico:

 

Item 05 – Cadeira de Rodas Obeso – tamanho 55 cm – PLG DISTRIBUIDORA, sei 0021378778.

Analise e parecer da proposta apresentada para cadeira de rodas obeso, marca/modelo: PRAXIS
FRANKFURT Ref. 1052 – Tam. 18 -. Registro Anvisa: 10335100048. https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/q/?
numeroRegistro=10335100048. Acesso: 22.06.2026.  

Análise foi realizada com base na documentação técnica apresentada e nas informações disponíveis
no sistema de consulta da ANVIVA.

O edital exige cadeiras de rodas com largura de assento de 55 cm. Entretanto, a proposta
apresentada refere-se ao modelo Frankfurt (Série Europa), marca Praxis, Ref. 1052 (Tam. 18″), cuja largura de
assento corresponde a aproximadamente 46 cm, conforme especificações técnicas do fabricante. Identificado através
do site da fabricante, na seção de opções.

Diante do exposto, o equipamento descrito pelo licitante não atende às especificações técnicas
exigidas pelo edital, sugerimos que o referido licitante não está apto a concorrer ao certame.

 

Item 06 – Cadeira Roda para Banho Adulto – tamanho 46 cm – PLG DISTRIBUIDORA, sei
0021378778.

Analise e parecer da proposta apresentada para cadeira rodas para banho adulto, marca/modelo:
SUPERMEDY SUPER SLIM. Registro Anvisa: 80499940085.
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351219591202502/?numeroRegistro=80499940085. Acesso: 22.06.2026.
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Análise foi realizada com base na documentação técnica apresentada e nas informações disponíveis
no sistema de consulta da ANVIVA.

O edital exige cadeiras de rodas com Encaixe no vaso sanitário e Apoio de braços: escamoteável
e anatômico.

Entretanto, a proposta apresentada refere-se ao modelo/marca SUPERMEDY SUPER SLIM, não
há qualquer indicação na documentação técnica ou nas especificações do fabricante de que o equipamento possua
sistema de encaixe em vaso sanitário e tampouco há comprovação de que os apoios de braços sejam do tipo
escamoteável e anatômico, conforme exigido no edital.

Diante do exposto, o equipamento descrito pelo licitante não atende às especificações técnicas
exigidas pelo edital, sugerimos que o referido licitante não está apto a concorrer ao certame.

 

 

 

 
 
 
 

Greicywanny Lourenço Maia
Núcleo de Acompanhamento de Equipamentos/NUCAE

Portaria Nº 332 de 18 /7/2023
Parecerista Técnica
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Documento assinado eletronicamente por GREICYWANNY LOURENÇO MAIA, Enfermeiro
Parecerista, em 22/06/2026, às 13:05, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11,
§ 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0021464528 e o código CRC F5EFF3B7.

Referência: Processo nº 0019.015125.00121/2025-52 SEI nº 0021464528

01/07/26, 09:22 SEI/AC - 0021464528 - Parecer

https://app.sei.ac.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_… 3/3

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade

